
Município de Missal
ESruDo Do PARAvÁ

DECRETO NO 5232 DE 15 DE AGOSTO DE 2019

NoMETA courssÃo DE nruÁlrsE E

PAREcER PARA A coNcessÃo DE
INCENTIVOS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto no Artigo 277 da Lei Municipal no 915 de 22 de dezembro

de 2009 (Código Tributário),

RESOLVE

Aft. 10 - NOMEAR os membros da COMISSÃO oe nnÁlrsE E pARECER

PARA A CONCESSÃO oe TNCENTWOS, conforme abaixo:

a)
b)
c)
d)
e)
o

PnrrrlTo MUNIcIPAL:
SrcnrrÁnro DE ADMrrursrnnçÃo :

SecnrrÁnro DE FINANçAs:

EounnDo STAUDT

MnuRo KERN PAULI

ApnInNo SPANHoLI

SrcnrrÁnro oe Inoúsrnra, CouÉncro r Turusuo: Ruor ScneReR pRrzolo
PNOCURADoR! Álvnno MnmNHo Wnxrn
Dors (02) TNTEGRANTES Do Cotseuo or DeseruvolvruENTo Muucrplt-:

AruoeRsom Scnwrruoun
MAYco Dtorur Escnrn

Parágrafo Único: Caberá ao Prefeito Municipal a coordenação dos Trabalhos,

Alt. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial o Decreto no 4881 de 03 de maio de20t7.

GnetNETE Do PREFEITo MuNrcrpAL DE MrssRr, 15 or Acosro DE 2019.

Fone/Fox: (45l' 3244-8000
CNPJ: 78..l 01 .847 /0001 -50 "

Ruo Nossq Senhoro dq Conceiçõo, 555
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Prefeito Municipal


